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Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador Fábio Simoa 
Mendes do Carmo Leite, que “Dispõe sobre a exibição de informações municipais 
oficiais antes das sessões de cinemas no município de Sorocaba e dá outras 
providências”.  

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico para exame da matéria, 
que exarou parecer pela constitucionalidade com ressalva. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada, tendo se 

designado este Relator, nos termos do art. 51, do Regimento Interno. 

Assim, em análise da proposição, constatamos o seu interesse local nos 
termos do inciso I do Art. 30 da Constituição Federal bem como sua iniciativa 
legislativa não está reservada ao Chefe do Poder Executivo haja vista não constar 
do rol taxativo descrito pelo Art. 38 da Lei Orgânica Municipal repercutindo disposições 
constitucionais. 

Materialmente, conforme ponderou o Douto Procurador Legislativo, se a 
primeira vista o objetivo do Projeto de Lei é permitir, desnecessariamente, uma ação 
que a iniciativa privada, no caso o cinema, já tem assegurada por força do princípio da 
livre iniciativa elevado a componente da ordem econômica constitucional, conforme art. 
170 da Constituição Federal, sua interpretação teleológica pode ser a de que se está 
autorizando as pessoas jurídicas, que administram os cinemas, a reproduzirem 
informações, especialmente campanhas, de caráter público, sobre saúde, 
produzidas, oficialmente, pelo Poder Executivo Municipal, conforme o seu Art. 2º.  

No entanto, há omissão no corpo da norma sobre quem produzirá os 
conteúdos atinentes aos eventos do calendário oficial de Sorocaba e da  Região 
Metropolitana, o que implica na imprecisão vedada pela alínea “a” do inciso II do Art. 
11 da Lei Complementar Federal nº 95, de 1998. 

Já quanto ao seu conteúdo, a matéria é compatível com a competência do 
Município em efetivar o direito à saúde principalmente em seu aspecto preventivo, 
conforme os Arts. 23, II; 30, VII; 196 e 198, II da Constituição Federal, e com o direito à 
informação previsto nos incisos XIV e XXXIII do Art. 5º também da Constituição 
Federal.    

 Em face do exposto, apontamos a ilegalidade do PL por contrariedade à alínea 
“a” do inciso II do Art. 11 da Lei Complementar Federal nº 95, de 1998. 

S/C., 11 de fevereiro de 2025. 
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Presidente 
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